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A internet vem sendo utilizada de modo não éti-
co por profissionais da odontologia para atrair pa-
cientes. O estudo analisou o marketing produzido no 
Instagram em Ortodontia por cirurgiões-dentistas. 
Refere-se a um estudo de caso observacional, trans-
versal e exploratório com abordagem qualitativa. Pela 
técnica de análise de conteúdo foram analisados os 
textos, as imagens e as reações dos usuários perante 
as postagens. Os textos eram convidativos ou descre-
viam a imagem. Os comentários dos usuários da rede 
social iam ao encontro da intenção da postagem ou 
destoavam dela. As imagens de antes e depois foram 
as mais encontradas. Exigem-se novas estratégias de 
fiscalização e sugere-se discussão com a classe para 
convergir na atualização das leis que regem a odonto-
logia em tempos de internet.

Palavras-chave: Marketing. Ortodontia. Rede so-
cial. Ética odontológica.

ABSTRACT
The internet has been used unethically by dental 

professionals to attract patients. The study analyzed 
the marketing produced on Instagram in Orthodontics 
by dentists. Refers to an observational, cross-sec-
tional and exploratory case study with a qualitative 
approach. Through the content analysis technique, 
texts, images and users’ reactions to the posts were 
analyzed. The texts were inviting or described the 
image. The comments of the users of the social net-
work either met or disagreed with the intention of the 
post. New inspection strategies are required and dis-
cussion with the class is suggested to converge in 
updating the laws that govern dentistry in times of 
the Internet.

Keywords: Marketing. Orthodontics. Social net-
work. Ethics dental.
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INTRODUÇÃO
A Ortodontia é a especialidade 

odontológica que estuda a morfolo-
gia, crescimento e desenvolvimento 
da face para prevenir ou corrigir as 
oclusopatias1. É a mais procurada 
pelos cirurgiões-dentistas, provavel-
mente, pela expectativa de retorno 
financeiro2. Geralmente, os cursos de 
especialização em Ortodontia não têm 
no programa o conteúdo marketing. 
Enquanto uns buscam auxílio profis-
sional de marketing, outros atuam em-
piricamente, todos estão suscetíveis a 
desobedecer às leis que regem a ética 
odontológica3.

As mídias sociais são ferramentas 
que projetam a interação das pessoas 
com o conteúdo publicado na internet. 
Inserido neste cenário, o ortodontista 
deve utilizar as mídias a seu favor, 
pois ao ampliar o olhar sobre tais fer-
ramentas, pode criar uma vasta rede 
de comunicação para alcançar a so-
ciedade, obtendo êxito no mercado 
tão voraz e de pacientes ávidos por 
soluções eficientes4-6.

A internet oferece alguns peri-
gos quando pessoas não sabem dis-
tinguir uma publicidade enganosa 
da ética7,8. O paciente que observa 
uma publicação não está ciente de 
que seu caso é diferente daquele pu-
blicado, criando uma falsa ideia de 
seu tratamento. Isso transforma a 
Odontologia em obrigação de resulta-
do9. Diferentemente, a obrigação de 
meio desafia o ortodontista a prestar 
o melhor serviço possível, usar técni-
cas lícitas e responsabilizar-se peran-
te o contratado10. 

Nos dias atuais, várias são as difi-
culdades encontradas pelo profissio-
nal para atrair e fidelizar seus clientes. 
Compete ao marketing estabelecer 
com eles uma relação duradoura de 
troca, oferecendo-lhes soluções sa-
tisfatórias. Na prática odontológica, 
o marketing pode ser considerado 
o processo de chamar pacientes ao 
consultório sem ferir a ética odonto-
lógica, e envolve conhecer produto/

marca, relação pública e comunicação 
visual11-14.

No sistema brasileiro de contro-
le publicitário coexiste a regulação 
do Código de Defesa do Consumidor 
(CDC) e Conselho Nacional de 
Autorregulamentação Publicitária. Na 
odontologia há um marco normativo 
representado pelas primordiais Leis 
4.324/64, 5.081/66 e pelo Decreto 
68.704/7115. Os cirurgiões-dentistas 
não se atentam que uma publicação é 
considerada parte integrante do con-
trato entre as partes, e se o paciente 
se sente lesado, pode realizar reclama-
ções em órgãos competentes13,16,17.

Com a crescente popularização das 
redes sociais entre os profissionais de 
saúde, os mesmos passaram a publi-
car suas rotinas, quebrando o sigilo e 
a confidencialidade que devem a seus 
pacientes. Os conhecimentos anedóti-
cos na internet, somados ao desdém 
pelas evidências científicas, torna-
ram-se uma verdade sedutora6,20-22. 
Neste sentido, este estudo objetivou 
analisar o marketing irregular produ-
zido no Instagram em Ortodontia por 
cirurgiões-dentistas do Ceará.

MATERIAIS E MÉTODOS
Refere-se a um estudo de caso ob-

servacional, transversal, exploratório 
de análise documental em páginas 
da internet com abordagem qualitati-
va 23,24. Foi realizado no Instagram, 
especificamente na página pessoal ou 
comercial de cirurgiões-dentistas do 
Estado do Ceará. 

Os critérios de inclusão foram o 
perfil de cirurgião-dentista e a possi-
bilidade de acesso a suas postagens, 
bem como a presença de alguma ir-
regularidade ética e/ou que gerasse 
polêmica ou discussão entre a classe 
odontológica, seja no texto, imagem 
e reações. Não foi verificado se o ci-
rurgião-dentista era especialista em 
Ortodontia e se descartou aqueles 
com exercício da docência, conforme 
Art 14, III do CEO18.

Os pesquisadores iniciaram a 

busca no sentido de identificar cirur-
giões-dentistas que faziam publica-
ção de seu trabalho profissional em 
Ortodontia no Instagram. Uma vez 
percebidas as publicações de inte-
resse no perfil do usuário, as mesmas 
tinhas suas notificações ativadas para 
acompanhamento dos pesquisadores.

Da leitura dos dados coletados, 
realizou-se o processo de categori-
zação26 para posterior análise dos 
dados foi feita por meio da técnica de 
análise de conteúdo27 e à luz do CEO 
de 201218 e da Resolução 196/2019 
do CFO28. 

Este estudo baseou-se na 
Resolução nº 510/2016 do Conselho 
nacional de Saúde (CNS), que segun-
do a qual, não serão registradas nem 
avaliadas pelo sistema dos Comitês 
de Ética em Pesquisa e da Comissão 
Nacional de Ética em Pesquisa - CEP/
CONEP, as pesquisas que utilizem 
informações de acesso ou domí-
nio público, nos termos da Lei nº 
12.527/2011. 

RESULTADOS E DISCUSSÃO
Salienta-se que nas postagens 

analisadas, em nenhuma delas o pro-
fissional mencionou a autorização 
escrita do paciente por Termo de 
Consentimento Livre e Esclarecido 
(TCLE), conforme a Resolução 
196/2019.

Foram analisados no presente es-
tudo casos de postagens de “imagens 
de antes e depois”, as quais normal-
mente têm a intenção de mostrar a ha-
bilidade profissional, nelas, os comen-
tários mais marcantes foram: “Ficou 
mara - emotions”. “Show”. 

O profissional que publica anúncios 
com antes e depois em Ortodontia faz 
seus pacientes leigos acreditarem que 
todo trabalho executado por ele resul-
tará em um produto igual ou pelo me-
nos similar ao da publicação exposta, 
contrariando o CEO18. Logo, os cirurgi-
ões-dentistas que são obrigados ape-
nas a apresentar meios de resultados, 
acabam sendo provocados a apresen-
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tar fins de resultados ao publicar uma 
imagem de antes e depois14.

No presente estudo, detectaram-se 
imagens de “Sorriso com dentes ali-
nhados com tratamento ortodôntico”, 
as quais são rotinas na rede sociais, 
não é propriamente uma imagem 
de antes e depois, mas configura-se 
como depois, o que tem uma qualifi-
cação semelhante. Nelas, foram vis-
tas os comentários do tipo: “Adorei!” 
“Eu também quero”. Outro fato é que 
essas imagens eram retiradas da in-
ternet, e a Resolução 196/2019 men-
ciona que os casos divulgados devem 
pertencer a tratamento realizado pelo 
profissional.

Foram observadas no presente es-
tudo postagens com imagem de “apa-
relho específico para determinada má 
oclusão”. Crê-se que esse tipo de pos-
tagem é mais adequado para a relação 
entre profissionais numa comunica-
ção científica. Tanto é que foi obser-
vado um comentário de um colega de 
profissão: “Estou precisando de umas 
dicas clínicas”. O fato é que os usuá-
rios da rede social geralmente pare-
cem não entender aquilo e destoam 
da provável intenção da postagem, es-
crevendo comentários, como: “Preciso 
ir aí”. “Quanto é a manutenção?” 
Irregularmente neste comentário, foi 
informado o valor da manutenção, 
contrariando o CEO, por se anunciar 
modalidades de pagamentos18. 

Entende-se que no caso de pági-
nas comerciais, talvez quem as con-
trolem sejam as secretárias do con-
sultório, devendo elas ser orientadas 
quanto às questões éticas, pois é o 
nome do profissional que está sendo 
representado ali, responsabilizando-
-se eticamente pelo que produz direta 
e indiretamente.

A supervalorização de técnicas 
ou até mesmo filosofias de condutas 
ortodônticas devem ser evitadas pe-
rante o público leigo que pode ser lu-
dibriado por não deter conhecimento 
para interpretá-las. Dito isto, esclare-
ce o CEO18 que constitui infração ética 

adotar novas éticas técnicas ou mate-
riais que não tenham efetiva compro-
vação científica. 

É cada vez mais comuns posta-
gens exibindo “diferença entre os apa-
relhos metálicos e os estéticos”, as 
quais foram identificadas no presente 
estudo. Nelas, comentaram os usu-
ários: “Posso trocar?” “Qual valor do 
aparelho de porcelana?” Eticamente, 
em resposta a essa pergunta, obser-
vou-se que o administrador da conta 
na rede social pediu para o usuário 
procurar o consultório ao informar o 
número de telefone.

Foi evidenciada no presente estu-
do a “divulgação dos aspectos de pre-
ço”, usando termos do tipo “avaliação 
sem compromisso” e “preços promo-
cionais”, mesmo que disfarçadamente 
para driblar a legislação ético-odon-
tológica18. Na análise das postagens, 
observou-se que os usuários do 
Instagram em questão seguiam o rit-
mo da intenção da postagem, comen-
tando: “Vocês têm plano mensal?”. 
“Preciso de uma avaliação”.

A “exposição de exames” como 
radiografias para tratamento ortodô-
ntico foi visto na rede social perante 
o presente estudo, o que também po-
deria ser uma comunicação de profis-
sional para profissional, mas foram 
postadas em forma de caso clínico, 
mostrando uma anomalia ou dente 
incluso. Parecendo não entender, os 
usuários comentaram: “Já tá fazendo 
extração?”. “Eu ein!”. Segundo o CEO18, 
fazer referência a casos clínicos iden-
tificáveis, exibindo qualquer elemento 
que identifique o paciente e em qual-
quer meio de comunicação, constitui 
infração ética, salvo no exercício da 
docência.

Aos profissionais de saúde ava-
liados por Martorell, Nascimento e 
Garrafa (2015)21, foi questionado a 
respeito da autonomia dos pacientes, 
se os mesmos foram devidamente 
esclarecidos e se estavam de acordo 
tanto com a obtenção de imagens de 
seus corpos, como com a publicação 

destas imagens em uma rede social. 
Foram encontradas no presente 

estudo postagens do cirurgião-den-
tista exibindo a diversidade de cores 
de elastics ortodônticos disponíveis. 
“A valorização dos acessórios” utiliza-
dos no tratamento ortodôntico chama 
muito atenção pela cor ou aparência, 
é o caso dessas “borrachinhas” ou “li-
guinhas”, como falam os pacientes. 
Algo muito valorizado pelos usuários, 
ao comentarem na rede social desse 
estudo: “O meu é azul bebê” “Adorei 
todas emotions”.  Dos deveres fun-
damentais, o CEO diz que os profis-
sionais devem abster-se da prática 
de atos que impliquem “mercantili-
zação” da Odontologia ou a sua má 
conceituação18.

 Diante das questões até aqui le-
vantadas, cabe refletir se vale a pena 
o risco de infração ao CEO diante do 
número de reações dos usuários da 
rede social? É vantajoso esse marke-
ting na página pessoal do CD? Não se-
ria melhor numa página comercial? E 
que seja ética também?

Para desfrutar das potencialidades 
do Instagram é necessário não apenas 
criar um perfil pessoal, mas uma pá-
gina comercial/profissional. Além de 
facilitar a veiculação de informações, 
o usuário administrador da rede não 
estará misturando sua vida pessoal 
com a profissional29. Além de mais, o 
profissional pode patrocinar uma pu-
blicação, por exemplo, e essa poderá 
atingir uma maior abrangência de pes-
soas que utilizam a plataforma e ainda 
não segue o profissional.

Logomarcas, uniformes padroni-
zados, artigos em jornais, colunas e 
revistas são ferramentas ainda utiliza-
das pelos cirurgiões-dentistas, porém 
o emprego destes artifícios é tímido 
diante do potencial do marketing em 
estabelecer profissionais no mercado 
de trabalho2. 

Os Conselhos de Classe que fiscali-
zam as diferentes profissões de saúde 
devem estar atentos para a conduta 
virtual de seus inscritos, desenvol-
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vendo atividades permanentes tanto 
de orientação quanto de averiguação 
de possíveis transgressões éticas21. 
Nada impede um fiscal do CRO, ao 
identificar a propaganda irregular pe-
rante um consultório, registrá-la como 
ato de infração30.

Diante da grande demanda de 
propagandas em desacordo com os 
preceitos éticos, observa-se a neces-
sidade de atuação dos órgãos fisca-
lizadores para que não ocorra uma 
concorrência desleal entre a catego-
ria.  Ademais, destacam a importância 
do papel das entidades formadoras, 
quanto à responsabilidade social do 
cirurgião-dentista em realizar uma 
propaganda dentro dos preceitos 
éticos31.

A respeito das imagens radiográ-
ficas expostas, não é porque uma 
imagem seja veiculada de modo a não 
identificar determinada pessoa que 
tal ação não possa ser considerada 
como uma afronta à privacidade da 
mesma21.

O advento da rede social estabe-
leceu uma nova ordem no campo das 
relações sociais, que passaram a ser 
realizadas em um novo espaço, ilimita-
do, e sem nenhuma preocupação com 
a preservação do privado5. Com isso, é 
preciso uma atualização imediata do 
CEO para acompanhar a nova deman-
da de estratégias de marketing utiliza-
das nas redes sociais, como mostra o 
presente estudo, ponderando o que é 
ético e o que é razoável, para que não 
se decaia o nível da odontologia.

O cirurgião-dentista deve oferecer 
o seu serviço para os pacientes de 
forma que eles comprem e indiquem, 
obtendo um número de pacientes su-
ficientes para ter sucesso profissional 
e pessoal.  A resposta envolve um 
profundo entendimento do que vem 
a ser marketing, que significa saber 
comunicar e gerar valor às pesso-
as, por meio de ações e sentimentos 
positivos11,12.

Longe das redes sociais, os atribu-
tos éticos que influenciam o consumi-

dor a definir por um ortodontista ainda 
são: informação sobre o tratamento, 
atendimento humano e atencioso, se-
gurança do estabelecimento da saúde 
(práticas perigosas ou insalubres), e 
priorização do tratamento em detri-
mento do financeiro8.

Antes de o ortodontista aventurar-
-se nas mídias sociais e divulgar infor-
mações variadas, é preciso planeja-
mento para que os objetivos possam 
ser devidamente alcançados. As mí-
dias sociais afetam a prática ortodôn-
tica, quer o ortodontista esteja nas mí-
dias sociais ou não, pois os pacientes 
falam e falarão sobre o que sentem e 
sobre suas experiências ao frequentar 
o consultório ortodôntico4.

Não somente os ortodontistas, 
mas todo cirurgião-dentista não pode 
restringir-se a um mero tecnicista de 
etapas no consultório, afinal, ele re-
presenta um importante promotor da 
saúde. Devendo ter o cuidado de não 
confundir o paciente, o qual é leigo no 
assunto odontologia, apesar dos di-
versos assuntos disponíveis na inter-
net sobre assuntos odontológicos32.

A exposição de atos odontoló-
gicos nas redes sociais contribuirá 
em que na sociedade?  De certo vem 
promovendo confusão entre o que é 
permitido por ela e pelo CEO, poden-
do favorecer para que tenha aumento 
no número de processos ético-legais 
contra cirurgiões-dentistas no que 
tange à quebra do sigilo profissional, 
visto que a presente Resolução pouco 
especifica o que fica permitido ou não 
a partir de sua publicação33.

Contudo, reconhece-se o anseio da 
classe odontológica por normativas 
que contemplem o exercício profissio-
nal em tempos atuais, mas não se pode 
restringir o amplo debate e a observa-
ção das normas jurídicas vigentes e 
dos princípios éticos e bioéticos que 
norteiam as profissões de saúde. O 
desequilíbrio na proteção dos valores 
e dos interesses dos envolvidos man-
cha o profissionalismo ao desvalorizar 
a profissão frente a toda a sociedade34.

Com a publicação da Resolução 
196/2019 do Conselho Federal de 
Odontologia, os ortodontistas vêm au-
mentando a publicação de selfies com 
pacientes e imagens de antes e depois. 
O Ministério Público Federal reconhe-
ceu que essa Resolução não viola pre-
ceitos legais na descrição da normati-
va referente à divulgação de imagens. 
O Órgão promoveu o arquivamento de 
Procedimento Preparatório instau-
rado na Procuradoria da República 
no Distrito Federal, que mencionava 
suposta ilegalidade da respectiva 
Resolução35.

O CFO deixa claro que não está li-
berado indiscriminadamente o antes e 
depois, e sim, está regulamentando a 
forma de divulgação das imagens de 
diagnóstico, que corresponde ao an-
tes, e da conclusão do tratamento rea-
lizado pelo próprio Cirurgião-dentista. 
A autorização prevista pela Resolução 
196/2029 diz respeito à divulgação do 
autorretrato (Selfie) do profissional 
Cirurgião-dentista, que pode ou não 
estar acompanhado do seu paciente, 
desde que esse paciente autorize for-
malmente por escrito35. 

Por mais que a Resolução 
196/2019 e o CEO de 2012 indiquem a 
obrigatoriedade do consentimento por 
escrito do paciente perante seu trata-
mento exposto, fica difícil os CROs fis-
calizarem essa demanda, pois é muita 
publicação observada, e averiguar 
uma a uma levaria um tempo incontá-
vel. Daí a importância da valorização 
ética individual de cada ortodontista, 
que assim como procura usar a me-
lhor técnica ortodôntica para tratar 
seus casos, sendo correto e justo, as-
sim também deverá ser na obediência 
aos preceitos éticos.

CONCLUSÃO
Diante do conteúdo produzido pelo 

grupo estudado, por vezes em desa-
cordo com os preceitos éticos, sen-
do prática corriqueira na rede social 
Instagram, observa-se a necessidade 
de atuação dos órgãos fiscalizadores 
da classe odontológica, os quais pa-
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recem não conter a demanda de irre-
gularidades, para que não ocorra uma 
concorrência desleal entre os colegas 
cirurgiões-dentistas, visto que, são as 
imagens de antes e/ou depois uma 
das formas mais utilizadas para gran-
jear pacientes em Ortodontia, as quais 

ainda são proibidas pelo Código de 
Ética Odontológica em confronto com 
a Resolução196/2019 que as regula-
mentou. Ademais, os pacientes como 
leigos sentem-se seduzidos por tais 
imagens, e em caso de um tratamento 
ortodôntico não agradável, pode recla-

mar contra o profissional. Por essas 
razões, exigem-se novas estratégias 
de fiscalização e sugere-se discussão 
com a classe e a devida atualização 
das leis que regem a odontologia em 
tempos de internet.
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